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TNTRODUçÃo

A Nova Lei de Licitações, Lei 1 4.133t2021 atribuiu ao planejamento das

licitaçöes a hierarquia de princípio, propiciando aos gestores públicos

instrumentos para governança e concretude deste princípio' As contratações

públicas são instrumentos para a realizaçáo das políticas públicas' cujo

planejamento ocasiona contrataçöes si g n ificativamente mais efetivas'

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao

conhecimento de novas modelagens fimetodologias ofeftadas pelo mercado,

resultando na melhor qualidade do gasto promovendo uma gestão mais eficiente

dos recursos Públicos.

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao

planejamento, ao cumprir as determinaçöes legais relacionadas à sua elaboração'

caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, uma Vez que' apresenta os

devidos estudos Paraacontratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada. Deste modo, se busca assegurar a viabilidade (técnica e econômica)

da contratação pública pretendida, bem como o levantamento dos elementos

essenciais, que servirão de base para compor o anteprojeto, termo de referência

ou projeto básico a serem elaborados' caso se conclua pela viabilidade da

contratação

oobjetivoprincipaléestudardetalhadamenteanecessidadeeidentificarno
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos

princípios que regem a Administração Pública, avaliando todos os aspectos

necessários e suficientes à contratação'

I - DESCRIçÃo DA NEGESSIDADE

A necessidade de contratação para a reforma e ampliação do Mercado

Municipal do Distrito de Taíba, localizado no Município de são Gonçalo do

Amarante-CE,surgecomorespostaaumasériederequisitosprementes'visando
tanto atender as dãmandas atuais de infraestrutura e serviços quanto promover o

desenvolvimento socioeconômico local. Este projeto visa suprir lacunas

identificadas tanto em aspectos estruturais do mercado existente quanto na
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primeiramente, detectou-se a urgência em atualizar a infraestrutura física do

mercado para garantir a segurança dos usuários e comerciantes' assim como para

oferecer acessibilidade a pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida'

alinhando-se aos princípios de acessibilidade e segurança estabelecidos na Lei no

14.13312021. Além disso, a necessidade de ampliação do espaço físico se faz

presente para atender ao crescente número de comerciantes e consumidores' o

que permitirá diversificar os produtos ofertados e criar um ambiente mais atraente

capacidade de atendimento

comunidade e visitantes'

e funcional

econômica'

e diversificação dos serviços oferecidos à

outro aspecto relevante é a valorização dos produtos locais' através da criação de

espaços dedicados à agricultura familiar e ao artesanato regional' fomentando a

economia do distrito e promovendo a cultura local. A inserção de práticas de

sustentabilidade na reforma e operação do mercado também se apresenta como

uma necessidade vital, visando reduzir o impacto ambiental e promover o uso

eficiente de recursos. lsso inclui a gestão adequada de resíduos' a utilizaçäo de

sistemas de captação de água da .huu, e o uso de energia de fontes renováveis'

Além disso, a reforma e ampliação do mercado visa criar um ambiente que

estimule o turismo local, transformando o mercado em um ponto de atração

turística que destaque a identidade cultural e gastronômica de Taíba' Esta ação é

vista como uma estratégia de melhoria da qualidade de vida dos moradores locais'

atravésdageraçãodeempregoerenda,edefomentoàinclusãosociale

posto isso, a contratação deste projeto se faz necessária como meio de alcançar

os objetivos de desenvorvimento sustentáver do distrito de Taíba, promovendo um

significativo impacto socioeconômico positivo, que beneficiará diretamente

comerciantes, consumidores e a populaçao tocat de.são Gonçalo do Amarante-

cE.Aexecuçãodesteprojetoestáalinhadaaoprincípiododesenvolvimento
nacional sustentável, conforme explicitado no Art' 50 da Lei no 14'13312021' e

representa um passo crucial na modern izaçáoe adequação do mercado municipal

àsdemandascontemporâneas,assegurandoSeupapelGomovetorde
crescimento e inclusão social'
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2 - PREVIsÃo ¡lo PLANo DE coNTnlrnçöes ANUAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de contratações

Anualemrazáodesuasuperveniência,contudo'seráencaminhadaparainclusão'
a autoridade competente. Vale ressaltar que a contratação se compatibiliza com

Adescriçãodosrequisitosdacontrataçãoéumaetapafundamentalpara
garantir que a solução escolhida esteja alinhada com as necessidades do projeto

de reforma e ampriação do Mercado Municipar do Distrito de Taíba. É essencial

definir criteriosamente os requisitos necessários e suficientes' levando em

consideração práticas de sustentabilidade, conformidade com legislações e

regulamentaçõesespecíficas,epadrõesmínimosdequalidadeedesempenho.A
escolha da solução deve, portanto, ser pautada por critérios que promovam o

desenvolvimento sustentável, conforme preceitua a Lei 14'13312021' e

considerem o ciclo de vida do projeto, assegurando eficiência energética' gestão

adequada dos resíduos e a máxima duraoitidade e funcionalidade do mercado

municipal após sua reforma e ampliação'

Requisitos Gerais: A contratada deverá ter capacidade técnica e experiência

comprovadanarealizaçãodeobrasdereformaeampliaçãoemmercados
mulicipaisouempreendimentosdenaturezasimilar,garantindoa
conformidade com todas as normas técnicas aplicáveis' Deverá também

apresentar um plano de trabalho detalhado, indicando prazos' metodologias e

os demais instrumentos de planejamento'

3 - REQulslros DA CONTRATAçÃo

etapas de execução'

RequisitosLegais:Aempresadeverácumprirrigorosamentetodasas
legislações municipais, estaåuais e federais pertinentes, incluindo, mas não se

limitando, a normas de segurança do trabalho, normas ambientais, legislação

urbanística e código de obras. Deve estar em dia com suas obrigaçöes fiscais

e trabalhistas, coniorme art' 14 da Lei 14'1 3312021'
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Requisitos da Gontratação: A empresa contratada deve garantir a

acessibilidade total às instalaçöes do mercado, cumprindo as normas de

acessibilidade vigentes. Deve também apresentar garantia de qualidade da

obra, com especificação dos períodos de garantia dos materiais utilizados e

dos serviços prestados. A proposta deve incluir medidas de segurança para

proteger trabalhadores e frequentadores do mercado durante a fase de obras'

Para atender de maneira adequada às necessidades do projeto' é imprescindível

que a contratação esteja embasada em requisitos essenciais' evitando-se a

incrusão de especificações demasiadamente restritivas que possam limitar a

competitividade do certame. Dessa forma, a contratação focará na qualidade'

sustentabilidade e eficiência, garantindo a entrega de um espaço moderno' seguro

eacolhedorparaapopulaçãoeoscomerciantesdoDistritodeTaíba,promovendo
odesenvolvimentolocalsustentáveleainclusãosocial.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Requ isitos de Sustentabilidade: A solução deve Prever a utilização de

materia is sustentáveis, com baixo impacto ambiental, incentivando Práticas

que reduzam o consumo de água e energia' É fundamental a inclusão de

siste mas de captação e reaproveitamento de água da chuva, bem como a

instalação de sistemas de iluminação e ventilação natural, conforme orientado

pelos artigos 18 e 45 da Lei 14.13312021' A gestão de resíduos sólidos gerados

durante e aPós a obra deve ser Planejada Para min imizar im Pactos ambientais'

5 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçAO

Estimativa do valor da contratação
VR. TOTALVR. UNITUNDQTD

ITEM 2,!3:-.L72,272.t3!.t72,27Serviço1,000
Reforma do Mercado MuniciPal

do Distrito da Tafba01
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UNDQTD
ITEM Servlço1,000

do Distrito da Tafba
Reforma do Mercado Mu01
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Conforme dados demonstrados acima' totalizam o valor

(dois milhoes, cento e trinta e um mil' cento e setenta

globat de R$ 2.131'172,27

e dois reais e vinte e sete

centavos),

ocustoestimadodasquantidadesseráobtidomedianteinformaçöes
coletadas nas bases oficiais das tabelas sEINFRA'GE e slNAPl-cE' e constarão

informados na memória de cálculo'

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Nãoéocasodacontrataçãoemtela,tendoemvistaanaturezadoobjeto'
pois há no mer cado Nacional diversas empresas de engenharia para realizaçáo

de obras e serviços por preço unitário, o que possibilita ampla concorrência e

vantagens à administiação pública, propiciando transparência e legalidade para

requerida contratação'

Assim,seráelaboradapelaequipetécnicadeengenhariaresponsávelpela
planilhaorçamentáriaacompanhadadesuamemóriadecálculoondesejam
discriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que

serão aplicados na contrataçäo' projeto básico e plantas'

Valeressaltarqueareferênciadaplanilhaorçamentáriabaseadanastabelas
Supreapesquisadepreçosdemercado,conformeDecretoFederalnoT'983,de
0g de abril de zolg e publicação "orientações para elaboração de planilhas

orçamentárias Públicas - TCU"'

7 - DESCRIçAo DA SOLUçÄo coMO UM TODO

AREFoRMAEAMPLIAçAoDoMERCADoMUNICIPALDoDISTRIToDE
TAIBA No MUNtrtt'ö ot éEo couçALo Do AMARANTE-CE, encontra-se

de*mitada neste Estudo Técnico preriminar (ETp) a partir dos seguintes requisitos:

a) Definição do local dos serviços: Distrito de Taíba;

b)Definiçãodosserviçosaseremexecutados:Apóslevantamentos
verificou-se que os serviços a Serem contratados serão, em Suma, importância' a
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reforma e ampl¡ação do mercado' sendo a execução da obra Pautada nos

segu¡ntes serv¡ços:

Movimento de terra;

Fundaçöes e baldrames;

Superestrutura de Concreto;

Paredes e Painéis;

Revestimentos;
Esquadrias e ferragens;

Sistema de cobertura;

lmpermeabilização;
Pisos;

I nstalações elétricas;

lnstalações Hidráulicas;

lnstalaçöes Sanitárias e água pluviais;

Louças e metais;

Pinturas e acabamentos;

Sistema de combate a incêndio

lnstalaçöes de gás combustível;

Mobiliário Urbano;

Paisagismo;

Pavimentação das vias de entornos;

Serviços finais.

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

o

c)Adefiniçäodametodologiaexecutivaéadotada,obrigatoriamente,de
acordo com as no'tt' técnicas vigentes' Para t:0.1 t:1i:I^:ilot uma

metodologia especial. Portanto, .rru, definiçöes estarão pormenorizadas no

Projeto eãsico elaborado pela equipe técnica'

d)Sobreadefiniçäodoprazodaobraestima-sequeopfazodeexecução
é conforme o cronograma informado no Projeto Básico'

e)Definiçaooasunidadesdemedidaparaquantificaçäodosserviçose
delimitaçäodospreçosunitáriosdeveráestarexplicitadoSnaplanilha
orçamentária, cu¡oå quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de

dados com vistas às necessidades da obra a ser executada'

0Facultar,àcontratada,apossibilidadedevisitatécnicapara
conhecimento do local onde serão executados os serviços' dos acessos (
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8 - JUSTIF¡CATIVA PARA PARCELAMENTO

o não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de

eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento' haja vista que o

gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador'

oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras

e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a

concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados'

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados' o atraso em uma

etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de

custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra'

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada' por

não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto

ou ao complexo do objeto a ser contratado'

9-DEMoNSTRATIVoDoSRESULTADoSPRETENDIDoS

os resultados pretendidos com a reforma e ampliação do Mercado

Municipal do Distrito de Taíba visam abranger uma ampla gama de benefícios

diretos e indiretos à população local, ao município de são Gonçalo do Amarante-

cE, e ao tecido social e econômico da região, em estrita conformidade com os

princípios norteadores estabelecidos pela lei no 14¡932021' Com o intuito de

assegurar a execução da contratação mais vantajosa para a Administração

Pública, alinhada aos objetivos de desenvolvimento nacional sustentável'

eficiência, eficácia e economicidade prescritos pela lei supracitada'

Entre os resultados esperados' destacam-se:

Melhoria na qualidade de vida e bem'estar: A reforma e ampliação do

mercado municipalvisa oferecer à população local um ambiente ampliado,

modernizado e seguro, propício ao convívio social e ao fortalecimento do

disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam

interferir na execução dos serviços'

tecido comunitário.
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lncentivo ao desenvolvimento econômico local: Ao promover a

valorização dos produtos locais e fomentar a economia circular no distrito

de Taíba, espera-se estimular o empreendedorismo, a geração de

empregoseoincrementonarendadasfamíliasenvolvidas'

Promoção da acessibilidade e inclusäo: A reforma contemplará medidas

quegarantamatotalacessibilidadeparapessoascomdeficiênciaou
mobilidade reduzida, cumprindo assim as diretrizes de inclusão social e

acessibilidadeprescritaspeloArt'45'VldaLeil4'13312021'

sustentabilidade e eficiência energética: com a adoção de práticas

sustentáveisnoprojeto,objetiva.seareduçãodoconsumodeenergiae
recursos naturais, de acordo com os princípios estabelecidos no Art' 45' lll

daLeinol4.lS3t2o2l,bemcomoadisposiçãoAnalambientalmente
adequada dos resíduos sólidos conforme o Art' 45' I'

Fortalecimento da identidade cultural local: A reforma do mercado é

vista como uma oportunidade para refor çar a identidade cultural da região'

tornando.oumpolodeatraçãoturísticaeumespaçodevivênciadas
tradições locais.

Ampliaçãodacapacidadedeatendimento:Comoaumentodoespaço
físico e a otimização do layout interno, pretende-se ampliar a capacidade

de atendimento do mercado, adequando-o para receber um maior número

de comerciantes e consumidores, e consequentemente, aumentar o

volume de negócios realizados'

Esses resultados direcionam-se a atender não apenas as necessidades

imediatas identificadas no contexto atual do mercado municipal' mas também

visam antever e responder às demandas futuras' garantindo que o investimento

realizado proporcione benefícios sustentáveis e duradouros para a comunidade

local e para o município, em conformidade com a legislação aplicável e os

princípios de contratação pública eficiente e eficaz preconizados pela Lei no

14.13312021. Esta estratégia de intervenção tem, portanto, o propósito de

assegurar a melhor aplicação dos recursos públicos e contribuir para o

desenvolvimento nacional sustentável, objetivando resultados que transcendam o

escopopuramentefísicodareformaeampliaçãodoespaço.
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1O - PROVIDÊNCIAS PRÉVAS AO CONTRATO

As providências que se lazem necessárias para a efetiva realização dos

serviços de reforma ampliação do Mercado Municipal do Distrito de Taíba' do

município de são Gonçalo do Amarante-ce, conforme os requisitos da Lei

14.13312021 e os aspectos levantados no processo de planejamento' são

detalhadas a seguir:

o Elaboração de um cronograma detalhado que contemple todas as etapas

do processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do

contrato, assegurando a observância dos prazos legais e a viabilidade do

cumprimento do mesmo; 
- -r- ¡:^^^r-a, -

oDesignaçãodeequipetécnicaqueseráresponsávelpelafiscalizaçãoe
acompanhamento da obra, esta equipe deverá contar com profissionais

comcompetênciaeformaçãoadequada,emconsonânciacomoArt.T.da
Lei 14.13312021:

.Definiçãodeumplanodecomunicaçãoedivulgaçãoparainformara
populaçãosobreoandamentodasobraseaspossíveisalteraçõesno
trânsito e na rotina local;

o Desenvolvimento de um plano de gestão de riscos que mapeie e estabeleça

estratégiasparapotenciaisobstáculoseintercorrênciasdurantea
execuçãodaobra,visandominimizarimpactosnegativos;

. Articular junto aos órgãos de trânsito municipais e estaduais para a criação

de rotas alternativas que garantam a mobilidade durante o período de

construção;
. conduzir um processo de consulta e participação popular, a fim de coletar

opiniões e sugestões da comunidade, proporcionando maior transparência

e aderência do projeto as necessidades locais;

o Preparação de documentos e instrumentos de fiscalização' incluindo

termos de referência atualizados, para a efetiva gestão do contrato;

oCapacitaçãocontínuadaequipequeserádesignadaparafiscalizaçãodo
contrato, garantindo o alinhamento com as melhores práticas e a legislação

em vigor; rina
oVerificaçãodadisponibilidadeealocaçãoderecursosfinanceiros

necessáriasparaaexecuçãoeacompanhamentodaobra'em
conformidadecomoplanejamentoorçamentáriodomunicípio;
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. Ação conjunta com os órgãos ambientais para garantir a obtenção de todas

as l¡cenças necessárias e a adoção de medidas mitigadoras dos impactos

ambientais identificados;

o implementação de um processo de auditoria recorrente para revisão e

controle de qualidade das etapas e materiais utilizados na reforma;

. Definição e comunicação dos critérios de aceitação da reforma e

ampliação, incluindo os testes e inspeções necessários para assegurar a

conformidade do serviço com as especificaçöes técnicas do edital e com

as normas técnicas aPlicáveis'

As providências listadas deverão ser documentadas em plano de ação

específica, com descrição das atividades, responsáveis, prazos e recursos

necessários, o qualfara parte integrante do processo de contratação'

11-coNTRATAçoEsGoRRELATAS/INTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a

adjudicação do objeto será feita a uma única empresa vencedora' uma vez que as

licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica para a realização

do objeto a ser contratado.

1 2 . IMPACTOS AMBIENTAIS

A análise dos possíveis impactos ambientais e a definição de medidas

mitigadoras são etapas cruciais na preparação do Estudo Técnico Preliminar para

a reforma e ampliação do Mercado Municipal do Distrito de Taíba' conforme

estabelece a Lei no 14.133t2021. Afundamentação legal para essa análise reside

no art. 18, S1o, inciso Xll, que destaca a necessidade de descrever possíveis

impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como a logÍstica reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos quando aplicável'

lmpactos Ambientais Previstos:

o Produção de resíduos sólidos durante a construção e reforma' que

podem impactar o meio ambiente local'

o Emissão de poluentes atmosféricos devido ao uso de maquinário e

veículos de construção'

a
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lmpacto no sistema de drenagem local devido às alterações físicas

nas estruturas do mercado

o Alteração no ecossistema local, potencialmente afetando a flora e

fauna.

Medidas Mitigadoras:

o Gerenciamento de Resíduos: Desenvolvimento e implementação de

um Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos, atendendo ao

inciso I do art. 45 da Lei no 14.13312021, para garantir uma

disposição Anal ambientalmente adequada, minimizando impactos

negativos.
Redução de Emissões Poluentes: Utilização de equipamentos menos

poluentes e fomento ao uso de práticas sustentáveis no canteiro de

obras, alinhado ao inciso lll do art.45 da Lei, que incentiva a redução

do consumo de energia e recursos naturais'

Manutenção do sistema de Drenagem: Elaboração de um estudo de

impacto sobre o sistema de drenagem existente e adoção de

medidas de engenharia para prevenir possíveis inundações ou

acúmulos de água, assegurando a manutenção das condições de

escoamento originais.

Preservação do Ecossistema Local: Avaliações de impacto ambiental

que incluam estudos da fauna e flora local, visando evitar ou

minimizar interferências negativas, com possível realocação de

espécies se necessário.

ComunicaçäoeParticipaçãoComunitária:Engajamentocoma
comunidade local e outras partes interessadas para comunicar as

medidas mitigadoras planejadas, promovendo uma abordagem

inclusivaetransparenteconformeosprincípiosdaLeino
14j33/2021.

o

o

a

o

o

Essas medidas estão em conformidade com as orientações da Lei no

14.13312021, assegurando o desenvolvimento sustentável do projeto, a proteção

do meio ambiente e o bem-estar da comunidade local. A aplicação dessas medidas

mitigadoras também reflete o compromisso do projeto com os princípios de

economicidade, eficiência e eficácia, garantindo que a reforma e ampliação do

Mercado Municipal do Distrito de Taíba não apenas atenda às necessidades
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imediatas de infraestrutura, mas também contribua para a sustentabilidade

ambiental a longo Prazo.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAçÃo

Após a análise detalhada das informações e elementos providos durante

a fase preparatória do Estudo Técnico Preliminar, cumpre-nos agora estabelecer

um posicionamento conclusivo acerca da viabilidade e razoabilidade para

execução dos serviços de reforma e ampliação do mercado municipal do Distrito

de Taíba do município de São Gonçalo do amarante-Ce'

A contratação se apresenta como viável e razoâvel, atendendo aos

princípios estabelecidos pela Lei 14.133, entre os quais destacam.se:

. Legalidade: o processo licitatório está em conformidade com aS

normativas vigentes.

o lmpessoalidade e isonomia: A seleção da proposta será conduzida de

maneira objetiva, sem favorecimentos'

. Moralidade e probidade administrativa: o processo ocorrera em estrito

resPeito a ética e a integridade'

o publicidade: Todas as etapas e documentação pertinente estarão

disponíveisparaconsultapública,garantindotransparência.
o Eficiência: A execução da contratação almeja o uso otimizado de recursos

públicosparaatendimentodasnecessidadesdomunicípio.
. A Economicidade: BUsca-se com esta contratação o aproveitamento dos

recursos disponíveis com a máxima eficácia, minimizando custos e

maximizando resultados'

oRazoabilidadeeproporcionalidade:Asexigênciasecondiçõesprevistas
nalicitaçãoestãoadequadasaotamanhoecomplexidadedaobra.

o lnteresse público: o objeto da licitação atende a objetivos de interesse

geral, promovendo o bem-estar social e o desenvolvimento urbano'

oprojetoestáalinhadocomosobjetivosdeseleçãodapropostamais
vantajosa para a administração pública e de incentivo a inovação e ao

desenvolvimentonacionalsustentável,conformedeterminamosincisoslelVdo
Art. 11 da Lei 14.13312021'
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Adicionalmente, verifica-se a existência de orçamento estimado aderente

as exigências do Art. 23, respeitando os valores de mercado e as peculiaridades

do local, e as estratégias de execução atendem ao Art' 18, evidenciando

planejamento e análise de riscos pertinentes a contratação.

As providências identificadas para a prevenção de possíveis impactos

ambientais seguem o disposto no Art. 18, inciso Xll, da Lei 14'133, promovendo

práticas responsáveis com vistas a sustentabilidade e preservação dos recursos

naturais. Já o alinhamento do projeto com o planejamento estratégico municipal

atende ao que estabelece o Art. 11, parágrafo único'

Desse modo, conclui-se que a contratação em questão é viável e se

mostra razoável e alinhada aos objetivos e princípios da nova Lei de Licitaçöes'

devendo-se seguir com o processo de contratação por meio de modalidade de

concorrência eletrônica para assegurar a obtenção de propostas vantajosas'

transparência no procedimento licitatório e a promoção da maneira efetiva e

sustentável.

São Gonçalo do Amarante I C8,18 de abril de 2024
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